
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por seu
presidente abaixo assinado, para cumprimento das exigên-
cias da lei nº 7.783/89, avisa aos bancos, usuários dos
serviços bancários e à população que, a partir da 0 (zero)
hora do dia 21 (vinte e um) de setembro de 2004 (terça-
feira), todo serviço bancário no Estado do Espírito Santo será
paralisado, por prazo indeterminado, num protesto da Cam-
panha Salarial 2004.

Vitória (ES), 17 de setembro de 2004.

Carlos Pereira Araújo
Presidente
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